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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO O
Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de CURSO DE CAPACITAÇÃO DE

'REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA E A NOVA LEI 14.382/22' PARA OS SERVIDORES

E MEBROS QUE COMPÕES A COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE

BANDEIRANTES - COERF, ASSESSORIA JURÍDICA E CHEFE DA DIVISÃO DE

CADASTRO IMOBILIÁRIO, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

URBANA.

Flooo

Atenciosamente,

^6^0 rcocO

CLAUDECI APpil^RlO DA SILVA
DIRETOR DA DI^ÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 003

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CURSO DE CAPACITAÇÃO DE 'REGULARIZAÇÃO

FUNDIÃRIA E A NOVA LEI 14.382/22' PARA 08 SERVIDORES E MEBROS QUE

COMPÕES A COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA DE BANDEIRANTES -

COERF, ASSESSORIA JURÍDICA E CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO

IMOBILIÁRIO, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA URBANA.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosament

RAFAE

SECRETÁ

í^^miQUE ENEAS MARINHO
UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°_

Rubrica

004

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CURSO DE CAPACITAÇÃO DE 'REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA EA NOVA

LEI 14.382/22' PARA OS SERVIDORES E MEBROS QUE COMPÕES A COMISSÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA DE BANDEIRANTES - COERF, ASSESSORIA

JURÍDICA E CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÃRIO, HABITAÇÃO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA URBANA.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

Memorando n° 261/2022 Bandeirantes, 02 de dezembro de 2022

DE: GABINETE DO PREFEITO

PARA: DEPARTAMENTO DE COMPRAS

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: (X) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Solicito encaminhamento de Curso de Regularização Fundiária, em
vista de aumento da demanda, com dezenas de pedidos protocolados,
justificando a necessidade.

Atenciosamente,

Jaeíébfi Ramalho Matta

Prefeito l\^nicipal de Bandeirantes
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ESTADO DO PARANÁ

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1 Esse processo licitatório tem como objetivo o CURSO DE CAPACITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÃRIA E A NOVA LEI 14.382/22 PARA OS SERVIDORES E MEMBROS QUE COMPÕE A

COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA DE BANDEIRANTES - COERF, ASSESSORIA

JURÍDICA E CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÃRIO, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO

FUNDIÃRIA URBANA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste projeto básico.

FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho

de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 A Habitação ocupa hoje um importante papel no desenvolvimento das cidades, representando um

importante pilar dos direitos fundamentais elencados em nossa Constituição Federal em seu Art.

6°, o qual nos traz entre outros o direito a "moradia", portanto, com a crescente demanda deste

setor através de programas sociais voltados a habitação social, se vê a necessidade de

aperfeiçoamento constante do servidores públicos ligados direta ou indiretamente as políticas de

Habitação Social.

0^ 3.2 Nesse cenário, aqueles que exercem diariamente atividades relacionadas ao segmento devem

estar em consonância com as constantes alterações legais e as novas viabilidades propostas pelo

governo e entidades ligadas ao setor da Habitação.

3.3 O município de Bandeirantes há muito vem sofrendo com invasões de imóveis públicos, áreas

institucionais e conta com inúmeros casos de moradias irregulares, doações antigas de imóveis

que necessitam de regularização.

3.4 0 curso de capacitação "Curso de Regularização Fundiária Urbana e a Nova Lei 14.382/22" se

faz necessário para o aperfeiçoamento dos servidores e membros que compõem a Comissão de

Regularização Fundiária de Bandeirantes - COERF, Portaria 1.515/2021, Assessoria Jurídica e

Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário, Habitação e Regularização Fundiária Urbana.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESPECIFICAÇÕES

4.1

ITEM DESCRIÇÃO SERVIDORES MUNICIPAIS

01 CURSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E
A NOVA LEI 14.382/22

• HUMBERTO LUIZ DOS SANTOS

• CLAUDIA JANZ

• CARLA MARIA MARTINS

. RENATO APARECIDO CHAGAS

MANZZINI

6. PREÇO DE REFERENCIA ESTIMADO

5.1 A contratação da presente licitação tem o custo máximo estimado de R$ 9.870,00 (Nove mil,

oitocentos e setenta reais).

6. LOCAL DE ENTREGA E RESPONSAVÉL PELO RECEBIMENTO

6.1 Os serviços serão efetuados de acordo com a demanda e no endereço a ser determinado pela

Secretaria solicitante, conforme requisição de compra. Cabendo ao Secretário a responsabilidade

pela verificação dos serviços executados e sua eficiência.

7. PRAZO DE PAGAMENTO

7.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes, sendo

o pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, emitida para a

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR. O pagamento somente será efetuado mediante ao

serviços acompanhados da Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, de

acordo com o descrito na Nota de Empenho e Requisição de C^pra, após conferência e aceite do
responsável pela solicitação do serviços prestado, indicado oe\a Contratante.

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2022.

/ L II//
RAFAEL I-fENRidí̂ "feNEAS MARINHO
SECRET/ ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 + C^tro yGx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
Cr^J/MF 76.235.753/0001-48



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Prefeito,

JUSTIFICATIVA

A Habitação ocupa hoje um importante papel no desenvolvimento das cidades,

representando um importante pilar dos direitos fundamentais elencados em nossa Constituição Federal

em seu Art. 6°, o qual nos traz entre outros o direito a "moradia", portanto, com a crescente demanda

deste setor através de programas sociais voltados a habitação social, se vê a necessidade de

aperfeiçoamento constante do servidores públicos ligados direta ou indiretamente as políticas de

Habitação Social.

Nesse cenário, aqueles que exercem diariamente atividades relacionadas ao segmento devem

estar em consonância com as constantes alterações legais e as novas viabilidades propostas pelo governo

e entidades ligadas ao setor da Habitação.

O município de Bandeirantes há muito vem sofrendo com invasões de imóveis públicos,

áreas institucionais e conta com inúmeros casos de moradias irregulares, doações antigas de imóveis que

necessitam de regularização.

O curso de capacitação "Curso de Regularização Fundiária Urbana e a Nova Lei 14.382/22"

se faz necessário para o aperfeiçoamento dos servidores e membros que compõem a Comissão de

Regularização Fundiária de Bandeirantes — COERF, Portaria 1.515/2021, Assessoria Jurídica e Chefe da

Divisão de Cadastro Imobiliário, Habitação e Regularização Fundiária Urbana.

Nos dias 07 de 08 de dezembro de 2022, o Instituto Habita do Brasil realizará o Curso de

Regularização Fundiária Urbana e a Nova Lei 14.382,'22, o mesmo tem como objetivo capacitar os seus

participantes, aperfeiçoando assim seu desempenho, bem como suas qualificações profissionais.

008
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ESTADO DO PARANÁ

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tomou imprescindível para que se alcance

um nível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, sendo esta a mudança que se persegue na

administração pública.

E unânime entre os estudiosos da Ciência da Administração que uma entidade, seja ela

pública ou privada, para alcançar resultados cada vez mais positivos, necessita dar atenção ao seu corpo

de servidores. Manter o corpo de servidores motivado e atualizado e, mais ainda, mantê-los agregados

ao órgão é meio hábil para que esta se mantenha em um ciclo de melhoria contínua, atraindo, via de

conseqüência, melhores resultados.

E dever do Estado garantir à coletividade cada vez melhores e mais eficientes serviços. A

capacitação dos servidores representa elemento essencial ao alcance desse objetivo.

Por outro lado, a opção pela Dispensa de Licitação dá-se em vista de que os valores a

serem despendidos no exercício em curso não ultrapassarão aqueles previstos no Arts. 23 e 24 da Lei

8666/93 e suas posteriores atualizações.

DO VALOR E DA EMPRESA ESCOLHIDA

Após realizadas pesquisas em sites, nos deparamos com cursos de pequena duração, EAD e,

ainda, a necessidade de aperfeiçoamento e cursos é urgente, dado que o município tem várias demandas

aguardando soluções.

Insta salientar que o curso pretendido é presencial, o que por óbvio, tem resolutívidade

maior, e aprendizagem infinitamente incomparável. Por fim, o curso do Instituto Habita, possui material

impresso, vídeo, professores disponíveis para sanar dúvidas, o que justifica sua escolha.

Outra questão há de ser levada em consideração, o conteúdo dos cursos, vejamos:

BASE LEGISLATIVA DO CURSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

•  Lei 13.465, de II de julho de 201? (Lei da REURB) Lei 14.382/22 (SERP)
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•  Decreto 9-310, de 15 de março de 20)8 (Decreto regulamentador)

•  Lei 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal)

•  Lei 14.011, de 10 de junho de 2020 (Parcerias na REURB)

•  Lei 14.118, de 12 de janeiro de 2021 (Casa Verde e Amarela)

•  Lei 14.133, de r de abril de 2021 (nova lei de licitações)

NOVOS TEMASl!

Lei do SERP (14.382/22)

Marco regulatório e desdobramentos das normas em vigor

Conceito, objetivos e modalidades da Regularização Fundiária

REURB Pós Pandemia

Etapas da REURB

Legitimados para propor a Regularização Fundiária

Principais instrumentos de Regularização Fundiária. Aspectos da Política de Regularização

Fundiária

*  Conseqüências da Regularização Fundiária para as funções sociais da cidade, a cidadania

e para os beneficiários

Os novos Poderes do Município na REURB (Lei 13-455/17)

Objetivos da REURB REURB-S e REURB-E

Soluções extrajudicial de conflitos no Processo de Regularização Fundiária

Lei 13 865/2019 considerações sobre a nova Lei

Projeto de Regularização Fundiária Urbana

Programa Casa Verde e Amarela

Compensações Urbanísticas/Compensações Ambientais / Termo de Compromisso

Passo a passo da Desapropriação

Arrecadação de Imóveis abandonados

Legitimação de Posse x Legitimação Fundiária Áreas de Risco e APP's

3
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•  Planejamento Urbano/Planejamento Ambiental/Levantamento, Classificação Programação de

•  Prioridades/Realocação/ZEIS

•  Demarcação Urbanística / Ocupações Irregulares/Instrumentos Como fazer a Demarcação

Urbanística

•  Requisitos da CRF

•  Finalização da REURB

Analisando-se o acima transcrito, nota-se que o curso abrange os interesses dessa

municipalidade, e tratará de programas que estão em análise no município, de modo abrangente.

Informamos que o curso oferta um pacote para 4 servidores com desconto e os

participantes serão:

Humberto Luiz dos Santos - Chefe da Divisão de Cadastro imobiliário, habitação e

Regularização Fundiária Urbana

Cláudia janz - Assessora jurídica

Carla Maria Martins - Procuradora

Renato Aparecido Chagas Mazzini - Arquiteto

Assim, consoante o princípio da economia e escolha da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, entendemos justificado o curso pretendido.

Bandeirantes, 01 de dezembro de 2022.

011

Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Página: 1 / 1
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Solicitação de Compra N° 443/2022

Solicitante: RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO Data da Solicitação: 02/12/2022

Organograma: 0100100001 - Prefeitura Municipal

Local de Entrega: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: CURSO DE CAPACITAÇÃO DE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA LEI 14.382/22'
PARA 08 SERVIDORES E MEMBROS QUE COMPÕE A COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA DE BANDEIRANTES - GOERF, ASSESSORIA JURÍDICA E CHEQUE DA DIVISÃO
DE CADASTRO IMOBILIÁRIO, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

Justificativa: EM ANEXO....

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

'^■istificativa Valores:

Prazo Execução:
Modalidade:

Itens solicitados:

item Código Qtd. Unid. Especificação Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 212402-1 1,00 UN CURSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA LEI 14.382/22 3.948,0000 3.948,00

Preço Total: 3.948,00

Dotações Utilizadas:

1 Dotação Descrição Recurso Valor Previsto: |
140 - 01.002.02.062.0402.2011.3.3.90.39.00 ASSESSORIA JURÍDICA 00000/000000.01.07

.00.00
3.948.00

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2022.

Eneasftferífáo
t(434/2022 • 20/06/202.2

Í!téfk>-ci»Adtntf»tettaçá&-
Assinante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Página: 1 / 1
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Solicitação de Compra N° 444/2022

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legai:

'Justificativa Vaiores:

Prazo Execução:

Modalidade:

OSWALDO AFONSO MARTINS ROCKENBAOH Data da Solicitação: 02/12/2022

0100100001 - Prefeitura Municipal

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CURSO DE CAPACITAÇÃO DE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA LEI 14.382/22'
PARA OS SERVIDORES E MEMBROS QUE COMPÕE A COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIÃ DE BANDEIRANTES - COERF, ASSESSORIA JURÍDICA E CHEQUE DA DIVISÃO
DE CÃDASTRO IMOBILIÁRIO, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
EM ANEXO....

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 212402-1 1,00 UN CURSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA LEI 14.382/22 3.948,0000 3.948,00

Preço Total: 3.948,00

Dotações Utilizadas:

1 Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:
2320-06.001.15.122.0419,5038.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E 00000/000000.01.07

DESENVOLVIMENTO URBANO .00.00
3.948,00

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone; (43) 3542-4525

E-maii: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Página: 1 / 1
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Solicitação de Compra N° 445/2022

Sollcitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

'^istificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO Data da Solicitação: 02/12/2022

0100100001 - Prefeitura Municipal

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CURSO DE CAPACITAÇÃO DE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA LEI 14.382/22'
PARA 08 SERVIDORES E MEMBROS QUE COMPÕE A COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA DE BANDEIRANTES - COERF, ASSESSORIA JURÍDICA E CHEQUE DA DIVISÃO
DE CADASTRO IMOBILIÁRIO, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
EM ANEXO....

Itens solicitados;

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 212402-1 1,00 UN CURSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA LEI 14.382/22 1.974,0000 1.974,00

Preço Total: 1.974,00

Dotações Utilizadas:

1 Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

HABITACIONAL

00000/000000.01.07

.00.00

1.974,00

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2022.

.201061^^
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Curso de

Regularização
Fundiária Urbana
e a Nova Lei 14.382/22 SERP
CoT.e jdo atualizado corr a Legislação em vigor

07 E 08 DE DEZEMBRO DE 2022

RIO DE 3ANEIRO - R3

38.
FORMATO PRESENCIAL

NOVOS TEMAS!

. Nova Lei 14.382/22 SERP

■ O que Sistema Eletrônico dos Registros Públicos irá alterar?

■ O impacto do registro público eletrônico nos atos e negócios jurídicos

■ Passo a passo da Desapropriação

■ Arrecadação de Imóveis abandonados

■ Núcleos Urbanos Informais consolidados, quais as premissas

<ftequisitos da CRF

APRESENTAÇÃO
O Instituto Habita traz ao mercado seu novo Curso de Regularização Fundiária Urbana com a inclusão da nova Lei

14.382/22 que deverá ser implantada até 31 de janeiro de 2023, o que Sistema Eletrônico dos Registros Públicos irá

alterar, quais as conseqüências para o processo de REURB, entre outros desdobramentos que podem impactar o

processo de Regularização Fundiária.

Estamos trazendo uma experiência completa em relação a aplicação das normas e soluções cabíveis através de uma

capacitação dinâmica e interativa.

Os participantes poderão sanar suas dúvidas em relação ao processo de Regularização Fundiária, serão apresentadas

situações e desdobramentos referentes a temática, os quais poderão ser analisados e debatidos durante os dois dias de
treinamento.

O treinamento dará acesso aos posicionamentos mais relevantes e recentes, sob a ótica da doutrina e da jurisprudência,

no que tange ao processo de Regularização Fundiária Urbana.

O grupo Habita realiza os maiores eventos do Brasil em relação a Habitação (Congresso Brasileiro de Habitação Social
e Agentes Públicos de Habitação, Seminário de Estudos Avançados em Regularização Fundiária, Fórum de Habitação do
Rio Grande do Sul, Fórum de Habitação do Paraná), por isso, temos certeza, que reunimos a expertise necessária para
entregar o melhor Curso de Regularização Fundiária Urbana do Brasil.

MOTIVOS PARA VOCE PARTICIPAR

é JfIM

Aulas totalmente

interativas e em
tempo real

2.

Material de apoio
exclusivo com

conteúdo especifico

3. QoQ

ÔOÔ

Os melhores

especialistas
do setor

-(j)
Tire todas as suas

dúvidas AO VIVO,
direto com o

professor

Formato ao vivo

Totalmente

Presencial

6. 0""^

CARCA HORÁRIA
16 horas de

Capacitação



Ri! H A B ITA
HLJ i . N S T I T U T o

Curso de

Regularização
Fundiária Urbana
e a Nova Lei 14.382/22 SERP

atualizado com a Legislação em vigor

07 E 08 DE DEZEMBRO DE 2022

RIO DE JANEIRO • RJ

AIMUL
FORMATO PRESENCIAL

PUBLICO ALVO

■ Agentes públicos dos setores de Habitação, Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Obras, Administração e

Assistência Social

■ Advogados, Arquitetos, Engenheiros, Gestores da Administração Pública, Assistentes Sociais, entre outros

profissionais que participem do desenvolvimento urbano e social das cidades, estados e do país

O CURSO

Tf^o em vista a crescente demanda deste setor, o Instituto Habita desenvolveu um curso completo, com conteúdo

programático voltado especificamente a Regularização Fundiária Urbana, onde o participante terá acesso a todos

05 passos para a efetivação do processo. Este curso é uma importante ferramenta para os profissionais ligados ao

setor, os quais poderão agregar o conhecimento necessário para o desdobramento de ações ligadas a este instituto.

PALESTRANTE

DR. PEDRO DIAS DE ARAÚJO JÚNIOR

■ Especialista do Setor de Regularização Fundiária Urbana

> Procurador-Chefe da Procuradoria Especial de Assuntos Fundiários e Patrimônio

Imobiliário do Estado do Sergipe

■ Procurador do Estado de Sergipe

■ Bacharel em Direito pela Universidade de Pernambuco (UFPE) 1998

,^5-graduado em Direito Constitucional e Processual Civil pela UFS em 2001
■ Curso de Extensão em Direito Norte-Americano (common Law) na George

Washington DC, em convênio com o Instituto lUSLAW

■ Mestre em Direito pela UFS em 2017

. Professor da Pós-Graduação da Estácio e da Fanese

■ Palestrante do instituto Habita

www.institutohabitâ.com.br
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Curso de

Regularização
Fundiária Urbana
e a Nova Lei 14.382/22 SERP
Canteúdo atualizado com a Legislação em vige

018"'

07 E 08 DE DEZEMBRO

DE 2022

/I
100% ̂'ON LiNE" AO VIVO

E PRESENCIAL

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
BASE LEGISLATIVA DO CURSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
. Lei 13.465, de 11 de julho de 2017 (Lei da REURB)

. Lei 14.382/22 (SERP)

■ Decreto 9.310, de 15 de março de 2018 (Decreto regulamentador)
■ Lei 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal)
■ Lei 14.011, de 10 de junho de 2020 (Parcerias na REURB)

. Lei 14.118, de 12 de janeiro de 2021 (Casa Verde e Amarela)

i^Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 (nova lei de licitações)

NOVOS TEMAS!!

. Lei do SERP (14.382/22)

■ O que Sistema Eletrônico dos Registros Públicos irá alterar?
■ O impacto do registro público eletrônico nos atos e negócios jurídicos
■ Marco regulatório e desdobramentos das normas em vigor
■ Conceito, objetivos e modalidades da Regularização Fundiária
■ REURB Pós Pandemia

■ Etapas da REURB

■ Legitimados para propor a Regularização Fundiária
. Principais instrumentos de Regularização Fundiária

■ Aspectos da Política de Regularização Fundiária
■ Conseqüências da Regularização Fundiária para as funções sociais da cidade, a cidadania e para os beneficiários
■ Os novos Poderes do Município na REURB (Lei 13.465/17)
Objetivos da REURB
. REURB- S e REURB-E

■ Soluções extrajudiciais de conflitos no Processo de Regularização Fundiária
. Lei 13.865/2019 considerações sobre a nova Lei
. Projeto de Regularização Fundiária Urbana
. Programa Casa Verde e Amarela

■ Compensações Urbanísticas / Compensações Ambientais / Termo de Compromisso
■ Passo a passo da Desapropriação
■ Arrecadação de Imóveis abandonados
■ Legitimação de Posse x Legitimação Fundiária
■ Áreas de Risco e APP's

. Planejamento Urbano / Planejamento Ambiental / Levantamento, Classificação e Programação de
Prioridades / Realocação / ZE15

■ Demarcação Urbanística / Ocupações Irregulares / Instrumentos
■ Como fazer a Demarcação Urbanística
■ Requisitos da CRF

> Finalização da REURB
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Curso de

Regularização
Fundiária Urbana
e a Nova Lei 14.382/22 SERP
Con;eL.do atualizado ccir s Leaislacão eot viaor

07 E 08 DE DEZEMBRO DE 2022

RIO DE 3ANEÍRO - R]

FORMATO PRESENCIAL

TREINAMENTO

■ Curso ministrado AO VIVO presencialmente, 16 horas de capacitação
■ 02 dias de curso

■ Horário Presencial; período da manhã das OShOO às 12h00 e a tarde das 14hOÜ às IShOO

INVESTIMENTO

PRESENCIAL

3.290,00 (TRÊS MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS)

INCLUSO POR INSCRIÇÃO PRESENCIAL
■ Apostila com conteúdo exclusivo do curso
■ Sala para aplicação do conteúdo
■ Apostila, Crachá de identificação, bloco e caneta
■ 04 Coffee breaks

■ Certificado de participação de 16 horas

DATA E LOCAL

07 e 08 de dezembro de 2022

MIRADOR RIO HOTEL

Rua Tonelero, 338 - Copacabana - Rio de Janeiro-RJ

CEP: 22030-000

1^21 2131-9292

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento deverá ser realizado em parcela única, salvo negociação diferenciada, em nome de
Instituto Habita Do Brasil Treinamento Empresarial Ltda, CNPJ 36.665.632/0001-11

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

Banco DO Brasil Agência 1622-5 1 ccesooo-s

www.institutohabita.com.br

contato@ínstitutohabÍta.com.br H

41 3024 2848 Q

41 99117-0014 íS)

R. Lourenço Pinto, 1961 Centro I Curitiba I PR 180010-160 (§)



Instituto

41 3778-1860

contato@tnstitutohdbíta.com.bf

www.institutGljabita.com.bi

020

PROPOSTA COMERCIAL

Proposta n° 39.794/2022

Curitiba, 24 de Novembro de 2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

/VC; CLÁUDIA JANZ DA SILVA

Encaminho a proposta do Curso de Regularização Fundiária Urbana e a nova Lei 14.382/22 , o curso será realizado no

período de 7 e 8 de Dezembro na cidade do Rio de Janeiro - RJ (Presencial).

1  INVESTIMENTO PARA CONTRATAÇÃO:

Inscrições Valor por Inscrição

3.290,00

Total do Investimento

9.870,00

2 Contempla

O valor inclui:

■  Apostila com conteúdo exclusivo do curso

•  Certificado para participante inscrito no curso.

■ Material de apoio

■  4 coffee-breack

CARGAH0RÁRIA:16 ( Dezesseis Horas ) horas de curso ao vivo, dividido em 2 dias (8 horas por dia).

3  INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO:

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENH0:0 pagamento deve ser realizado em parcela
única. Emitir a CNPJ 36.665.632/0001-11 Instituto Habita do Brasil Treinamento Empresarial Ltda - Endereço: R. Dep.

Heitor Alencar Furtado, 3350 - Campo Comprido, Curitiba - PR, 81200-528. Devendo o respectivo pagamento ser

efetuado através da conta: Banco do Brasil - Agência: 1622-5 / CC: 65000-5

r.#'
IIANCOOOBRASII

Banco do Brasil AG. 1622-5 Conta: 65000-5

VALIDADE DA PROPOSTA: 07/12/2022

Atenciosamente,

HALANA SANTOS

Consultor Comercial

f  @
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 372/2022 Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2022.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitações nr.443. 444 e 445/2022 para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE
"REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA LEI 14.382/22", vimos informar que os valores
informados são compatíveis com os praticados no mercado levando-se em consideração a atual fase da
economia mundial.

^ Despacho: Coiha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

\

Claudeci tój^dáiHo da Silva
Diretor da L^Dsãt) ofe Compras

R Frei Rafael Rroner M?7 C,\. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: Hcilacao.ffbaiiileirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 372/2022 Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2022.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que eertificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade financeira de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso
manifestar-se o Departamento de Contabilidade e a Secretaria da Fazenda. Informamos que para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA E A NOVA LEI
14.382/22", importa em RS 9.870,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS).

Colha-se manifestação

JoseTvIarcio

Presidente da Cor

bano

de Licitação

Fernando Henrique
Memm-o

. Franco

rcos

R Prei Rafael Proner 1157 Cs. Postal 281 CPP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - F.-mail: lieitacao@bandeiraines.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 372/2022. Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2022.

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRAIAÇÀO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA E A NOVA LEI
14.382/22". Lm atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre
a disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná. • ,

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

Dotações

Exercício

da

despesa

Conta da

despesa
Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da fonte

2022 0140 01.002.02.062.0402.2011 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 2320 06.001.15.122.0419.5038 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 2640 07.001.16.482.1501.2047 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Jaciani G^^lina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CHP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaoTfbandeirantcs.prgov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



^mmHTís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES<è
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 372/2022 Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2022.

PARECER FINANCEIRO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA E A NOVA LEI
14.382/22".

VALOR ESTIMADO: RS 9.870,00 (Nove mil, oitocentos e setenta reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei
8.666/93. no montante RS 9.870,00 (Nove mil, oitocentos e setenta reais), conforme dotações
especificadas no parecer contábil de 02 de dezembro de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Pai-a fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

vista.

(  )à prazo.

3. Origem de Recursos:
Ç^Próprios.
(  ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 02 de dezembro de 2022.

José Celes^erTontolan
Secretárfo da F^eiida

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 2SI CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao®bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: m/2022 Bandeirantes-PR, 02 de dezembro 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2022 - PMB

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR CURSO DE
CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA
E A NOVA LEI 14.382/22", através do tipo procedimento em referência, com prazo de
execução/vigência de 30 (trinta) dias. conforme caput do Art. 25, da Lei Federal 8.666/93.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto

coipía Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço

apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta

estima e distinta consideração.

ÁtenciosallTente,

JOSE MA^CÍO U^ANO
Presidente da Comisgã^^de Licitação

A ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R I rei RalacI Crtaier U57 Cx. Postal 2<S1 CHP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: liciIacao®bandcirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



tf f l?; PtfEFElTUm MUNICIPAL DE t
<%m .  ESTADO DO PAgAiVA

POETARIA nri.539/2Ô22 *

JÂELSONRÂMÂLHOMATTA, Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

Art; 1" - Ficani nomeados, a partir desta data,
jiara compor a Cooiissão Permanente de Licitação para o exercício de 2022,
or; íiinírioiiários JOSÉ MÁRCIOdJEBANO, portador da; Carteira de Identidade

^  RG rf-^ 7.018,338"2/SSP/PR, inscnto no CPP sob if-' 023.000.5,89-60; JOYCE
FERREIRA PARPINELLI portadora da Carteira de f Identidade RCfe n'^

1083229.18/SSP/PR. inscrita, no CPF sob n'-' ■065.53,5.889-70; e FERNAN.DO,
HENRIQUE FERREbíA FRANCO^ poitador da Carteira de identidade RG n~
12.32B.987-0/tiSP/PR, inscrito' no CPF sob rf 078.187.909-42, sob/a
p residcncía dq |:>rin;-M,ro, e corno suplentes FERNÂNDÂ DO CARMO SILVEIRA^
'MARCOSDEMÜRAtSe CIBELEGUmÃOJ^ONTOlANSILVA

v-f . -7- • ..

\  . Artf 22 - Revogam-se as disposições em
conirario. •■ ' '

■ Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do !'araná, em 03 de janeiro de 2022.

/aeJâon.

Pi/efeito Municipal

v.xu ú<í iliúiA pf,:nc# ir U57 r<jnn. f.-sEd IHí Cl .P ícl i-LV| Vm 55«l2-3:í22 « CNI'Í '?<y2J5.75 \ %mi-4%



edição if 152
Jornal D

O presente ato íbi publicado na
dp dia 03/01/2022 do
ÁRIO OFICIAL

ELETRÕNlCb do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Fernando FL,F. Franco
Ass. Tec. Administrativo
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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MUMíiRO DH INcCR'vAo

36.665.632/0001-11

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAíADEÂBERTURA

13/03/2020

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

'MUl.C r;0 ESrAGLlCCIVCNTO CE

INSTITUTO HABITA 00 BRASIL

porte:

ME

..•.u ~ Uu , DA AI IVÜCAQE EDOnCMÍCA PRÍNCiPAL

85.S9-6-Ô4 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CCDiGO S QcSC^CvAO das ATiViDAüLS LCONOMsCAS SECUNDARIAS

58.11-5-00 - Ediçèo de livros (Dispensada ")
58.12-3-01 - Edição de jornais diários
53.13-1-00 - Edição de revistas
58.21-2-OQ - Edição integrada á impressão de livros
58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários
58.23-3-00 - Edição integrada à impressão de revistas
58.29-8-üO - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62,01-5-01 - Oessnvolvimonio de prog.^amas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e Ucenciamonto de programas de computador nâo-customlzávols
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada •)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
70,20-4-00 - Atividades de consultoria cm gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
35.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especlHcadas anteriormente

; Da ivAT JüniDiUA

206-2 - Sociodade Empresária Limitada

R tOURENCO PINTO

Hmmc

196

COMPiEWfcMTO

CONJ 301 ANDAR 03 COND CENTRO DO

CONTABIÜS

80.010-160

I &A=RRO DISTRITO
CENTRO

MUNíCSPlO

CüRiTIBA

ur

PR

ií-rOncc

(41^8363-5208

I AHVÀ
A,D •"■SI P.AL DATA OA SrrUAÇAO cadastral

13./03/2020

LOt iVC DS SitUAÇAO CADASTRA

D.ATA DA SnVAÇAO ESPECIAL

027
§

Cl A Jv v ; a o ij;rv/!a ao of-pwenuGdor que ^tenúe aos rüquíunos constamos na Resolução CGStM n" 5í. do 11 cc
junho de 20? 9. ou ^7 prêpna uucünnnhaúa no CGSiM poios entqs íeúerativos. mo rendo o RemiiB Fecime! qualquer
rospansübilidaue gum:,. j!í> jj,jí r

Aprovado peia Instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/07/2022 às 09:03:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



028^

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA ̂
i.

CONTRATO SOCIAL

1

LOURENCO ANDREATTA OLIVEIRA brasileiro, solteiro, com data de nascimento

em 26/03/1975. natural de Ponta Grossa/PR, Empresário, residente e domiciliado
em Curitiba/PR, à Rua Horácio Antunes Mendes 517 - Orfas - Ponta Grossa/PR-

CEP 84015-340, portador da cédula de identidade civil RG n" 4.263.556-1 SSP/PR,
e inscrito no CPF rC 014.710.999-03.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em Regime de Comunhão

ünivers.ai de Bens, com data de nascimento em 14/07/1966, natural de Santa

Mana/RS, Empresário, residente e domiciliado em Curitiba/PR. à Rua Doutor
Joaquim Ignácio SJveira da Moita, n® 296, Guabirotuba, Curiíiba/PR - CEP 81520-
280, com RG n"^ 4.086.763-5 SSP/PR, CNH n° 00363105436 DETRAN/PR e inscrito

,.1-^ no CPF íf 574.460.249-68.

RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em Regime de Comunhão
Universal cie Bens, com data de nascimento em 17/01/1970, Empresário, residente

e domiciüado em Curitiba/PR, Alameda Julia da Costa 1417 -5° Andar - Bigorrilho

- Curiliba/PR à, com RG n° 4.418.244-0 SESP/PR. e inscrito no CPF n''

615.706.009-53

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de

direito, constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos
1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições
legais aplicáveis á espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A
sociedade girará sob o nome empresarial de INSTITUTO HABITA DO BRASIL

TREiNAitíENTO EMPRESARIAL LTDA e terá sede 6 foro a Rua Lourenço Pinto 196
- Conjunto 301 - Andar 03 - Condomínio Edifício Centro do Contabilista -

Curitiba//PR - CEP 80010-160.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL; A sociedade terá por objeto a
exploração do ramo de: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

J

validade deste documento, «u isprosso. fica sujeito à coBprevoçSo d« sua auta.oticidade nos respectivos portais.
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CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 02/03/2020, e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 50.000,00
(Cinqüenta mi! reais), dividido em 50.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real),
cada uma. subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelo
sócio e distribuídas da seguinte forma:

SÓCIO í%) QUOTAS VALOR

LOURENCO ANDREATTA OLIVEIRA so.oo 25,000 25.000,00

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 25.00 12.500 12.500,00

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 25.00 12.500 12.500,00

TOTAL 100.00 50.000 50.000,00

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
representativas do capital social, mas todas respondem soiidariamente pela inlegralizaçáo
do capitai social.

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um sõ
possuidor para cada uma delas.

CLÁUSULA SEXTA. A administração da Sociedade caberá aos sócios LOURENCO
ANDREATTA OLIVEIRA, RUIMAR BARBOZA DOS REIS, RUDIMAR BARBOSA

DOS REIS, usando o nome empresarial em conjunto, com assinatura e concordância de

nomino 2 (dois) sócios,

CLÁUSULA SÉTIMA. Ficam os administradores vedados a usarem a denominação social
em negócios estranhos aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

CLÁUSULA OITAVA. Os aíos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou
procuradores da sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações
estranhas ao objeto social, tais como fianças, endossos ou quaisquer garantias em favor
de terceiros são expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes à sociedade.

CLÁUSULA NONA. Os sócios que prestarem serviços á sociedade poderão efetuar
retiradas mensais a titulo de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos

va-iLdatdtt Uestfô documento, se istpressso, fica à cosspsrovâtçÂo suíi autenticidadô respectivos porteis.
Informando seun resooctivoa còdigoc de verificação



X
INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

CONTRATO SOCIAL

niveis serão fixados de comum acordo, anualmente, por consenso unânime na reunião dos
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA. As quotas sâo indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão
ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou agravadas, total ou parcialmente, a qualquer
título, sem o prévio consentimento dos demais sócios, fiando assegurada a estes a
preferência na aquisição, em igualdade de condições e na proporção das quotas que
possuírem, observado o quanto segue:

I - Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito
da preferência no prazo de 30 (trinta) dias;

il - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem
ou, havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro;

íll - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com
consentimento prévio.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito
de preferente, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se
apenas parte dos sócios exercem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de
dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A sociedade poderá exercer o direito de preferência à
aquisição total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas,
preferencialmente aos terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição

se faça com prejuízo do capital social ou das reservas de capital. Devendo utilizar os
recursos de resen/as de lucros. Estas quotas permanecerão em tesouraria pelo prazo
máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá promover,
a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas,
revertendo o seu valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos
para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção é condicionada à existência de disponibilidade suficiente
para satisfazer o direito do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social
e reservas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Anualmente em 31 de Dezembro será levantado um

balanço do ativo e passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos,
serão distribuídos aos sócios proporcionalmente, em conformidade com as disposições
legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do Código Civil Brasileiro.

030^
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Parágrafo primeiro. A sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital
social, levantar balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros
existentes em qualquer época do ano.

Parágrafo segundo. Os sócios por maioria simples do capital social, poderão decidir pela
retenção dos iucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das
quantidades retiradas, a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais
lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião
de sócios, no entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quorum
qualificado para aprovação pelos sócios quotistas.

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do
capital, ou seja, um quorum de cinqüenta porcento mais um do capital social:
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;
b) A destituição dos administradores;

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;
d) Pedido de Concordata ou Falência;

e) Exclusão de sócios nos termos do art. 1.085 do Código Civil.
2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75%

(setenta e cinco por centro):

a) A modificação do contrato social;

b) A transformação da sociedade, ou fusão, cisão ou Incorporação;

c) Resolução, dissolução e cassação do estado de liquidação;
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum 4^212 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes
assuntos: ..

a) A aprovação das contas da Administração;
b) Destituição de sócid nomeado administrador;
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso do capital inteiramente

inlegralizado;

d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;
e) O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do

inventarlante, em substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus";
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas:
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;
hj Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo

imobilizados ou intangível.

A v^i.u-.;j4d« detJte docum«nt.o, improsjso, fica à cowprcvaçáo de sua autenticidade nos respecLivoa portais
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4. Requererão quorum de 100% (cm por cento) das deliberações sobre os
seguintes assuntos;

a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver
totalmente integralizado;

b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a
prestação de garantias de quaisquer naturezas a obrigações de terceiros

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante
convocação dos administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas
reuniões deverão ser elaboradas as correspondentes atas, as quais serão lavradas no

Livro de Atas da Administração.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior
quanto todos os sócios comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria
objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do
art. 1.1152 do Código Civil de 2.002, quando sócios representando % (três quartos)
do capital votante comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local,
hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda
que ausentes ou dissidentes e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas

por maioria absoluta, não sendo considerados os votos em branco.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA, As demais deliberações não citadas aqui podem ser
decididas por maioria absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de
cada sócio.

^  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Qualquer sócio pode retira-se da Sociedade.
mediante notificação aos demais, a qualquer tempo, por vontade própria, por
dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela maioria, pela falta de
afeição social, conforme Art. 1.029, DA Lei 10.406/02, e por outras razões de foro
intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço
patrimonial especial levantando no mês do evento, pagáveis na forma do disposto
neste contrato.

A vaiidadô desço decume.nto, se impresso, fica sujeito à coa^rovaçâo de sua autenticidado nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA. O sòcío que, por divergir de alteração contratual
deliberada pela maioria, desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os
demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, a contar
da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido como
desinteresse.

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante,
os haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço patrimonial
especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste
contrato.

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios, com ó
™  consentimento prévio.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. A sociedade entrará em liquidação, caso ocorra
qualquer das hipóteses previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do
capital social.

Parágrafo primeiro. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de
qualquer sócio não dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo
interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes na comunicação da

Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da mêsma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo segundo. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao
sócio retirante ou aos herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes
legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com juros de 12% ao ano. Os
herdeiras do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão

unanime em contrário dos sócios supérstites.

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte do

sócio, os herdeiros serão representados pelo inventariante.

CLAUSULA VIGESSIMA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência,
concordata ou insoivência de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão

substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à Sociedade a sua intenção de

nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus

direitos e deveres.

A  doistc docunonto, irr-presso, fica sujeito à cofi^rovaçáo de «ua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seu» respectivos códigos du verificação
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Será excluída da Sociedade de pleno direito,
a Sociedade empresária que for deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por
incapacidade superveniente à assinatura do presente instrumento, observado o art
1030 da Lei n° 10.406/2.002.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa
causa o sócio que coloque em risco a"continuidade da Sociedade, em virtude de

atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam mais da metade do
capital social nos termos art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios
excluídos serão liquidados com base em um balanço patrimonial especial na data

da deliberação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa

causa para exclusão de sócio (I) abertura de processo recursal, falência, a
concordata ou sob qualquer forma caracterizada de insolvêncla, (11) violação de
cláusula contratual, (111) concorrência desleal, (iV) uso indevido da denominação
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a
declaração de incapacidade, (VII) geração de grave desinteligência entre os sócios,
de modo especial aqueles que impedem o exercício de atividade mercantil.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara a administradora que não está
impedida por Lei especial de exercer a administração da Sociedade, nem

condenada a pena que vede temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime
ialimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

^  CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições
relativas às "Sociedades Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002,
artigos 1,052 a 1.087) e, subsidiariamente, no que for aplicável pela Lei n® 6.404 de
15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações.

Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para
dirimir quaisquer litígios entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do
presente contrato.

A  dc-st-a docaziento, ívr.ptüíiúo, fica «tujeito â cct^iprovaçuc do sua autenticidade nos respectivos portais.
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5

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

CONTRATO SOCIAL

8

E pof estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via
obrigando a cumpri-lo por sim e por seu herdeiros.

Curitiba, 02 de Marco de 2020

LOU^êl^CO AND

;; , RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

■ ;LI'"-
•  ■ ' ' ''■"'liiTtf. : í .

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

A v«ii.idadô du:U.« dccununLo. íííí imptwoso, ficô sujeito à comprovação do sua autôoticitíado nos rospoctivos portais,
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CNPJ: 36.665,632/0001-11 >P
NIRE:41209311979

LOURENCO ANDREATTA OLIVEIRA brasileiro, solleiro. com data de nascimsnío em 2Ô/03/1975. natural de

Pcfüa Grossa PR. Empresáno, residente e domiciliado em Curitiba/PR, à Rua Horãcio Antunes Mendes 517 -
Baiiro Git-is - Ponta Grossa/PR - CEP 84015-340, portador da cédula de identidade civil RG n° 4.263.556-1

SSP/PR. B inscrito no CPF n" 014,710.995-03.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador

da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n® 574.460.249-68. residente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81,200-

528, Gufiíiba-PR,

RUIMAR BARBOZA DOS REIS. brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador da

Cédula de Identidade Civil RG sob n® 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n® 815.706.009-53, residente e

domiciliado na Alameda Julia da Costa, n® 1417,5® artdar, apto 501, Bigorrilho, CEP: 80.730-070, Curitiba-PR.

Únicos sócios componente da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação social de
INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 36.665.632/0001-

11, corn sede e domicilio na Rua Lourenço Pinto n°196—ConJ 301 - andar 03— Condominio Edifício Centro

do Contabiiisía - Curitiba/ PR - CEP 80010-160, com seu Contrato Social na Junta Comerciai do 'Paraná sob

41208311979, Resolvem assim, alterar e Consolidar seu Contrato Social primitivo de acordo as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social passa a ser; atividade de treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, desenvolvimento
de programas de com,puíador, edição de livros, edição de jornais diários, edição de revislas, edição integrada

á impressão de revislas, edição integrada à impressão de jornais diários, edição integrada à impressão de
cadastros, listas e de outros produtos gráficos, consultoria em tecnologia da informação, suporte técnico,
manutenção e outros serv-iços em tecnologia da informação, atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceío consultoria técnica especifica.

CLÁUSULA SEGUNDA. Resolvem por este instrumento de trabalho, os sócios, consolidar o contrato social,
tornando assim sern eieilo a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contraio primitivo e suas
alterações.

1

- PARA U:SG EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO -
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CNPJ: 36.665.632/0001-11 J T

NIRE:41209311979 1

CLÁUSULA TERCEIRA. Perinanecem inalletadas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as
disposições do presenle Instiumenlo.

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

CONSOLlDACAO DO CONTRATO

NIRE 41209311979

CNPJ 36.665.632/0001-11

LOURENCO ANDREATTA OLIVEIRA lorasileiro, solteiro, com data de nascimento em 26/03/1975. natural de

^  Ponta Grossa/PR, Empresário, residente e domiciliado em Curitiba/PR, à Rua Horácio Antunes Mendes 517 -
BaiiTo Orlas - Ponta Grossa/PR - CEP 84015-340, portador da cédula de identidade civil RG n" 4.263.556-1

SSP/PR, e inscrito no CPF n' 014.710.999-03.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens. empresário, portador

da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.085.763-5. inscrito no CPF sob n" 574.460.249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido. CEP 81.200-
528, Curaiba-FR.

RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador da

Cédula de Identidade Civil RG sob n" 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 815.706.009-53, residente e

domiciliado na Alameda Juiia da Costa, n° 1417,5® andar, apto 501, Bigorrilho, CEP: 80.730-070, Curiliba-PR.

Úniccs SÓCIOS componente da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação social de
INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 36.665.632/0001-

11 ,com sede e domicilio na Rua Lourenço Pinto n°196--Conj 301 - andar 03— Condominio Edifício Centro do

Coníabiiista - Curitiba/ PR - CEP 80010-160, com seu Contrato Social na Junta Comercial do 'Paraná sob

4120S311979, Resolvem assim, alterar e Consolidar seu Contrato Social primitivo de acordo as cláusulas e
-  condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade possui sede e foro a Rua Lourenço Pinto 196 - Conjunto 301 - Andar
03 ~ Condomínio Edificio Centro do Contabilista - Curitiba//PR ~ CEP 80010-180.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de de
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, serviços de organização de feiras, congressos,

2
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INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA
2° ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRATO

CNPJ: 36.665.632/0001-11

N(RE:41209311979

..

exposições e festas, desenvolvimento de programas de computador, edição de livros, edição de jornais diários,
edição de revistas, edição integrada à impressão de revistas, edição integrada á impressão de jornais diários,
edição integrada á impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, consultoria em tecnologia da
informação, supode técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, atividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica.

CLÁUSUU TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade
iniciou suas atividades em 02/03/2020, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA O capital social è de RS50.000,00 (Cinqüenta mil reais) dividido em 50.000 (Cinqüenta
ivíi!) quotas no valor de RSi.bo (Hum Real) cada uma subscrita e integralizadas, neste ato em moeda do pais.
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR

LOURENCO ANDREATTA OLIVEIRA 50.00 25.000 25.000,00

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 25.00 12.500 12.500,00

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 25.00 12.500 12.500,00

TOTAL 100.00 50.000 50.000,00

CLÁUSULA QUINTA ♦ RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamenle pela integralizaçâo do capital social, conforme disposto

no ail 1.052 da l.ei 10,406/2002.

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade

de rendições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

• PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN.4 -
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INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTD^
2° ALTERACAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRATO . So

CNPJ; 36.665.632/0001-11

NIRE:41209311979 í

Parágrafo único; O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas deverá notificar por
escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos
os sodas manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que
então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser
iivrsrneníe transferidas.

CUvüSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL;
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL; A administração da sociedade
caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, usando o nome empresarial isoladamente com os poderes

e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judiciai e

extra judicialmente, perante órg^los públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses
e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial

§ 1 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio,

§ 2.' - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade,

especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pró labore", obsen/adas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÂUSUU NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS
SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço
paírimonia! e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados.

A
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INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRATO ,

CNPJ: 36.665.632/0001-11 ^ J
NIRE:41209311979

CLÁUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
sDcial, os sccios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando foro caso.

Parágrafo único - Até 30 (trmía) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, ã disposição

dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado
qualquer socio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

pcssivei ou ine,xisiindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado

-  e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmenie levantadü.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de ccnsumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCit^A TERCEIRA - Declara que se enquadra como Microempresa previstas nos incisos do §
4' do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Curitíba-PR para o exercício e o cumprimento dos
direitos e cbngações resultantes deste contraio, renunciandc-se, expressamente, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja

5
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INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTOA

T' ALTERACAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO X

CNPJ: 36.665.632/0001 -11 .

NIRE:41209311979

E por esíareni assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 1 (uma) via,
obrigandc-se fieimente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Curitiba 22 de janeiro de 2021,

LOURENCO ANDREATTA OLIVEIRA

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

RUIMAR BARB02A DOS REIS

6
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Secretaria de Governo Digital
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Certificamos que o ato da empresa iNSTITUTO HABITA 00 BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTOA

consta assinado digiíaimente por;

identificação DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01471099903 LOURENCO ANDREATTA OLIVEIRA

Õ744602-1963 RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

81570600953 RUIMAR BARBOZA DOS REIS

C  ÍUN-V

CEHVIFiCO O PXGISTRO EH 30/91/2021 14:42: EOÜ IV 20210S3I487.
Í-í?qTC?C<>EO; 2X0531487 CE 29/01/2021,

CGDICO PE WIIIEXCAÇÂO: 12lOG6i4S79ê. CKPJ DA SEDE: 36^65632000111.
RIRE; 4X209311975, CCM ErEltaD DO HiSGISTBO EH. 22/01/2021.
IfiSriTPTO HABITA DO BRASIL TREINAMEliTO SHPRSSAJRIí\L LTDA

LEAííDAO tíARCOS líAYaEÍ. BISCAIA

S SCBETARIO-ÔERAL

vrvr», .ííiiipresafiftc.ii ,pr,90V.br

,  t ^ -c /a ; ; l.o ,í í; ;í-<.:pí yv.ív:>>i i c i. Lvíüy nOA rs.^piíCli V»íi poí-t-ii
: Í-! ;t :ji: ; e-:p-?CL 1::::;^ C:S;,i J VíU i £ iCà-v «í-^



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.665.632/0001-11

Certidão n°: 24456758/2^2
Expedição: 02/08/2022y^ 11:17:37
Validade: 29/01/2023*^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.6'65.632/OOOÍ-ll,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

atitenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 36.665.632/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou shttp://w\«w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitarn/éfíte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:07:59 do s/l(a 11/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/02/2023.^

^  Código de controle da certidão: EFB7.74F8.EB51.CA84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
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CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão rr' 10.057.853

CNPJ 36 665 632/0001-11

Norne INSTITUTO HABITA DO BRASIL TRElNAMEr-vlTO EMPRESARIA.L LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a sei apurados ceítificarnos náo existir pendências em nome do contribuinte aGÍm.a identificado, relativas a créditos
tiibutancõ acrninistrados psia Secretana MLinicipal de'Finanças e créditos tributários e nâo tributános inscritos em
di vida ativa lunío a Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta çôftidao comoreende os Tributos Mobiliários (imposto sobre semço' \SS) Tnbutos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - !PTU;r Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos Bm dívida ativa.

A certidão e.xpedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matnz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba

A  autenticidade desta certidão deverá

https-'/cnd-cidad3ü Curitiba pr.gov.bD^CeitidaoA/alidarCertidao.
ser confirmada no endereço

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03.^2021

Emitidaàs 04 33 do dia 29/11/2Ü22

Código de autenticidade da certidão 6BE416B3E3B74DOA09BD8725741FAC22F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 27/02/2023 -a^rnecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de Q,RCode.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 028708165-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.665.632/0001 -11
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

^  Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/04/2023 -H^omedÍ^nto Gratuito
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wvvw.fazenda.pr.aov.hr
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Emitido via internei Pública (02/12/2022 11:12:08)



02/12/2022 11:17 Consulta Regularídade do Empregador

&

CAIXA ECOl t ? r^ERAL

Certificado de Regularídade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.665.632/0001-ll
Razão SocialaNsnruTO habita do brasil treinamento empresarial ltda
Endereço: R lourenco pinto i96 conj soi / centro / Curitiba / pr / sooio-

160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova
quaisquer débitos referentes a contribuições ej
decorrentes das obrigações com o FGTS.

contra cobrança de
encargos devidos.

Validade:24/11/2022 a 23/12/2022

Certificação Número: 2022112403124146037665

Informação obtida em 02/12/2022 11:17:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n" 1240/2022

REFERÊNCIA; PROCESSO ÀDM. 372/2022 - Inexigibilidade

INTERESSADO: DIVISÃO DE Licitações

ASSUNTO: Contratação de curso- Evento Agendado - Inexigibilidade de

Licitação - Inviabilidade.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminliado pela Divisão de Licitações para análise Jurídica e

parecer facultativo acerca da contratação da empresa Instituto Habita do Brasil -

Treinamento Empresarial por inexigibilidade de licitação para que servidores municipais

possam ter acesso ao curso ""Regularização Fundiária Urbana c a Nova l.ci 14.382/22 - SERP"".

2. Foram encaminhados os ofícios de solicitação do setor competente, autorização do

Prefeito Municipal, Justificativa da Assessoria .lurídica, parecer contábil e parecer financeiro c

diversos encartes enviados pela empresa.

3. Não consta do caderno processual a comprovação de que os valores são praticados no

mercado, ocasião que o processo precisa ser instruído coni tal informação.

4. O total informado a título de pretensa contratação é RS 9.870,00 (nove mil. oilocenlos e

.selenta reais).

5. E o relatório, passa-se a opinar.

II - Fundamentação

6. Em princípio, a Constituição Federal, em seu art. 37, inc. XXI. revela o dever da

Administração em realizar o processo de licitação para aquisição de bens e serviços, Hgurando as

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade em exceções, notadamente, prescritas em lei.

7. Sobre essa exigência legal, é possível se desenvolver o raciocínio de que sempre que

possível, a Administração deve se abster de não realizar licitação e ao exercer a

discricionariedade permitida nos moldes da Lei iT 8.666/93, deve Justificar sua opção conforme o

8. Somente diante da concorrência prejudicada é cabível à Comissão de Licitação Justificar a

sua decisão pelo fundamento do art. 25, da Lei n° 8.666/93, senão vejamos:

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MÜNIC|PAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ASSSSORIA JURÍDICA

Art. 25. F. inexigível a licitacao uuando houver inviabilidade de competição, em

especial:

9. Assim, a ine.xigibilidade de licitação "se define pela impossibiliciade de licilar por

inexislireni produtos ou bens que tenham curacteristicas aproximadas e que, indistintamente,

possam .servir ao interesse público, ou por inexistir pluralidade de particulares que possam

satisfazer o fornecimento de bens e servfos". (CAVILA, Vera Lúcia Machado. Temas

Polêmicos sobre Licitações e Contratos. .1'' edt rev, e ampl. São Paulo: Malheiros. I99X)

10. No mesmo raciocínio:

Licitação é escolha enlrt} diversas alternativas possíveis. É disputa entre propostas
viáveis. A inviabilidade de competição, essencial à inexigibilidade de licitação, quer

dizer que esse pressuposto - disputa entre alternativas possíveis - não está presente. Não

é possível licitação porque não existem alternativas. O que existe é uma única opção!

(VAZ. Anderson Rosa. Rejquisitos para a contratação de serviços advocatícios com base
em inexigibilidade de l icitjação. BLC - Boletini de Licitações c Contratos. São Paulo:
KditoraND.I. ícv. 2004. p. 98.)

Para Lucas Rocha Furtado, a inexigibilidade resta caracterizada quando:

A licitação não pode ser realizada quando não houver competitividade em relação ao
olijeto a ser licitado. A principal característica da inexigibilidade de licitação é. portanto,
a  inviabilidade de compbtição. conforme dispõe o art. 25 da Lei de Licitações.
(I't RTAIX). Lucas Rochp. Curso de licitações e contratos administrativos. Belo

Horizonte: l-órum. 2007. pl 92)

E ao arremate:

Segundo a fórmula legall a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. F..ssa fórmula hão foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu
a fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição.
O tema tem sido objeto | de contínuas incursões doutrinárias e sérias controvérsias
Jurisprudenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. 'Iodos es.ses
dados SC conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição. (...) F,
imperioso destacar que a inviabilidade de competição não é um conceito simples, que
corresponda a uma idéia única. Trata-se de um gênero, comportando diversas
modalidades. Mais precistimente, a inviabilidade de competição é uma conseqüência,
que pode ser produzida por diferentes causas, as quais consistem nas diversas hipóteses
de aiusência de pressupostos necessários à licitação. (.ll.ISTRN FILHO. Marçal.

Rua Frei Rafael Proner n 1.4í)7 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP 86.360-000
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Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16 cd. São Puulo: l^diloia

Revista dos Tribunais, 2014, p.482-483)

13. Dito isso, importa observar que a inexigibiiidade se relaciona com a situação prática em

que não é possível ou não é viável a realização da licitação, como aponta ,lacoby:

O capiil do art. 25 da l-ci n" 8.666/1993. estabelece que é ine.xigível a licitação quando
houver inviabilidade de coinpelição. em especial, quando ocorrer uma das três hipóteses
retratadas nos inei.sos que anuncia. A expre.ssào utilizada é salientada pela doutrina pátria
para assegurar que se trata de elenco e.xemplificativo, firmando a asserti\a de que os
casos registrados não são únicos. 1 lá, porém, outra conseqüência decorrente do uso de tal
expressão, nem .sempre alcançada pelos estudiosos do tema: ao impor taxativamente a
inviabilidade. as.soeiando-u ao termo inexigibiiidade. a lei estabeleceu característica
essencial e inalastável do instituto da inexigibiiidade. A.ssim. mesmo quando .se
caracterizar um dos casos tratados nos incisos, se Ibr viável a competição, a licitação é

exigível. porque não foi preenchido o requisito fundamental descrito no capiii do art. 25.
(JACOBY bHRNANDlvS, .lorge lJli.sse.s. Contratação direta sem licitação: dispensa
de licitação: inexigibiiidade de licitação: procedimentos para a contratação sem
licitação; justificativa de preços; inviabilidade de competição; emergência;
fracionamento; parcelamento; comentários às modalidades de licitação, inclusive o
pregão: procedimentos exigidos para a regularidade da contratação direta. 10. ed. rcv.
atual. ampl. Belo Horizonte: Tórum, 2016. p. 466)

14. Assim, o capiit do aiT. 25 da Lei 8.666/93 se mostra como um conceito aberto. Já que. na

prática, muitas podem ser as situações de inviabilidade de competição. Tanto é assim que Marçal

.lusten Filho afirma que "a inexigibiiidade é uma imposição da realidade extranormativa"

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 16 ed.

São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 483).

15. Esmiuçando a situação, em treinamentos para servidores, .lorge Ulisses .lacoby Fernandes

aponta que somente é possível a inexigibiiidade em casos de eventos que são realizados em

períodos determinados, com uma agenda. Pelas palavras do autor:

É tainbcni inexigível a licitação para a matricula de servidor em curso de
treinamento oferecido por instituição privada de treinamento porque esses eventos

são realizados em períodos determinados, mostrando-se inviável a competição.
Contudo, pura a reallz.ação de seminários fechados, promovidos por quaisquer
instituições, é, em princípio, exigível a licitação, porque o interesse e conveniência de
treinamento pode ser determinado pela Administração, ao contrário do caso anterior, em
que a oportunidade ê diladti pelas instituiçites. (.lACOlCi' fT.RNANDF.S. .lorge Clisses,
Contratação direta sem licitação: dispensa de licitação: inexigibiiidade de l icitação:
procedimentos |iara a contratação sem licitação; justilicatita de pteços: inviabilidade de

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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competição; emergência; (racionamento; parcelamento; comentários às modalidades de
licitação, inclusive o pregão; procedimentos exigidos para a regularidade da contratação
direta. 10. ed. rev. atuai. ampi. i3eio Horizonte: Kórum. 2016. p. 478)

16. Como no caso em análise a pretensa© é a de aquisição de um curso que será ministrado

presencialmente em 07 e 08 de dezembro |de 2022, portanto, com agenda determinada pela

instituição, sendo inviável a competição, à luz da doutrina.

17. Dessa forma, não são analisados eleijnentos que comprovem urna notória especialização
ou a singularidade do objeto, mas sim uma inexigibilidade pelo critério temporal.

18. Dessa forma, não há impedimento Jur dico em prosseguir o processo como inexigibilidade

de licitação.

ni - Conclusão

19. Diante do exposto, opiiia-sc que é caso licitação inexigível nos termos do art. 25, da Lei

n" 8.666/93. vez que evidenciada a inviabilicade de competição por ser treinamento com agenda

própria e sem possibilidade de amoldamento ao interesse da Administração, não sendo o critério

a singularidade do objeto e a notória especialização no processo administrativo analisado.

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, os critérios de conveniência e

oportunidade administrativa e o fracionajnento de despesa, escoimando ainda, qualquer

responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do

STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

VINÍCIUS ALVES

SCHERCH

Bandeirantes, 05 de dezembro de 2022.

^ssinado de forma digital por

7INICIUS ALVES SCHERCH

3ados: 2022.12.05 09:05:01 -03'00'

Vinícius alves Sciiercii

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 372/2022 Bandeiraiites-PR, 05 de dezembro de 2022.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e
sustentada, ainda, no parecer jurídico. RECONHECE E DECIDE pela Inexibilidade de licitação quanto
ao objeto do presente procedimento : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE
"REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA E A NOVA LEI 14.382/22", conforme caput do Art. 25. da Lei
Federal 8.6Ó6/93. autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários
documentos integrantes do presente processo.

Daí porque para regularização fica, pois, formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação

na forma da legislação vigente.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

■losé Mareio Ur

Presidente da Comuss
no

o Licitação

Marco

Men

oraes

missão

Fernando Henrique F. Franco
Membro

R l-rc-i Raliiei Proncr 1457 C,\. Postal 281 CEP 8().l6{)0()0 Tc!.: 43 3542-4525 - li-mail: licilacao®bandeirames.pr.güv.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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PROCESSO ADMIN1STRAT1VO:372/2022 Bandeirantes-PR, 05 de dezembro de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 62/2022 - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

RATIFICACAQ DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n° 1.539/2022 de 03

de janeiro de 2022. publicado em 03 de janeiro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, conforme

caput do Art. 25, da Lei Federal 8.666/93, a favor do fornecedor:

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

ITEM QTD UND

UND

DESCRIÇÃO
CURSO SOBRE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
E A NOVA LE114.382/22"

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

R$3.290,00 R$9.870,00

TOTAL R$9.870,00

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA LEI
14.382/22", no valor total de R$ 9.870,00 (Nove mil. Oitocentos e setenta reais).

.laelèmi Ramalho Matta

Prefeito Municipal

R í-rcí Rafael Proncr 1457 C.k. Postai 281 CHP 86360000 Te!.. 43 3542-4525 - E-mail: iicitaeaoffibaiiciciranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROCESSO ADMIN1STRATIVO:372/2022 Bandcirances-PR, 05 de dezembro de 2022.

Rcl.; Incxigibiiidadc de Licilação — 62/2022 — Prefellura Municipal de Bandeirante.s — PR

RATIFICACAQ DO ATO DE INEXtGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ralilico o ato da Comis.sãt) de Licitação, nomeada através da Portaria n° 1.539/2022

de 03 de janeiio de 2022. publicado em 03 de janeiro de 2022. que declarou Inexigível a Licitação,

conlorme caput do ,^rt. 25. da Lei Federal 8.666/93, a favor do fornecedor:

INSTITUTO HABITA !>(> BRASIL TREINAMENTO EMPRESARLA.!. I.TDA

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO
( l R.SO SOBRI: -REGULARIZAÇÃO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1  03 ̂  UND fundIaria E A R$3.290.00 R$9.870,00
T TOTAL R$9.870,00

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR CURSO DE
CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE "REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA E A NOVA LEI 14.382/22", no valor total de R$ 9.870,00 (Nove mil, Oitocentos e
setenta reais).

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

DI4RI0 oficial eletrônico - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP

ICP 2.200-2. de 2001
Srassí V'"''"" Garantimos a autenticidade deste documento, 'dèscle que visualizado através do site

VíiVri,r-,ii jtiifriCtrij.ljr.yO .•,h''eií:::ri-ofl,.ri,3LeÍÊ-nüniCO ■■
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 372/2022 Bandeirantes-PR, 05de dezembro de 2022.

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° - 62/2022 - PMB - Preíeitura^
Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR '
CURSO DE CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE "REGULARIZAÇÃO
FUNDIÃRIA E A NOVA LEI 14.382/22", já se encontra c.0nrTõCk)s os procedimentos preliminares à
contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento ae compras, devidamente instruídos
com todos os procedimentos legais. Sendo, portaníeC^licitado ac^epartamento de Finanças - Setor de
Contabilidade que proceda ao empenho, para qu^e dê continuidàde no processo de contratação.

.Ipsé, MâraõTTrbano
Presidente'da Comissãpme Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

.laelsbn Ramalho Matta

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Rroncr 1457 Cx. Postal 281 CRP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-maii: licllacaü,« bancJclrantcs.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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CONTRATO N."5()3/2()22 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.''372/2()22 - PMB

INEXIGIBILIDAÜE DE LICITAÇÃO N."62/2ü22-PMB
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ
CONTRATADA: INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
a Rua Frei Rafael Proner, n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALFIO MATTA, brasileiro, casado, residente c domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na
Rua José Santana, n° 514.Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Parattá e inscrito no Cadastro de Pessoas Eísicas do Ministério da Fazenda sob o lE
486.661.579-68. abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e o INSTITUTO HABITA DO BRASIL
TREIN.AMENTO EMPRESARIAL LTDA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob o iE36,665.632/0()01-ll, com sede na Rua Loureço Pinto. n°]96, sala 02, Centio. CEP; 80.010-160-Curitiba - Estado
do Pítraná, devidamente representado pelo seu Representante Legal e Sócio Administrador o Sr. Rudimar Barbosa dos
Reis, inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o n°574.460.249-68, e carteira de identidade
RG n^d.OSò.763-5 SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, estando as pm tes sujeitas as normas da Lei 8.666/93
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato para Prestação de Serviços em decoiTência do processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - N"62/2022-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR CURSO DE
CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA
LEI 14.382/22", que a CONTRATADA se declara em condições de prestar os serviços em estrita observância ao
indicado nas especificações levada a efeito pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - N"62/2022-PMB.

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

CURSO SOBRE "REGULARIZAÇÃO Rc.-,Qnnn RS9 87(i ')n1  Ü3 UND FUNDIÁRIA EA NOVA LEI 14.382/22" RS3.^9Q,0Q R$9.8/0,d0 .
TOTAL R$9,87(),00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser
ob.servadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e aprovadas pelas autoridades
competentes, assim como a INEXIGIBILIDADE DE LICIT.AÇÃO N.''62/2022-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão prestados mediante solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustada de R$9.870,00 (nove
mil, oitocentos e setenta reais). / /

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Po.stal 281 CEP 86360000 Td.: 43 3542-4525 -

E-niail; Iicitaeao@lxincleiriimc.s.pr.gov.br
.  CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARÁCrRAFO UNtCO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concenientes ao objeto do presente contrato
correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme fornecimento e/ou prestação de .ser\'iços. e apresentação da nota fiscal, com guias
da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União INSS c Certificado de
Regularidade do FGTS-CRF-FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em cada uma das respectivas parcelas e
observada a ordem cronológica dos empenhos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente contrato são
oriundos da rubrica:

Dotações
Exercício Conta da Funcional programática
da despesa
despesa
2022 0140 01.002.02.062.0402.2011

2022 2320 06.001.15.122.0419.5038

2022 2640 07.001.16.482.1501.2047

Fonte de Natureza da

recurso despesa
Grupo da fonte

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente regularizadas nos
seus aspectos formais e legais.

PARÁGR.AFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na
forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços prestados.

PARAGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema
bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros meios da mesma
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária da empresa Contratada.

PARAGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes
tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente, ou por e-mail ao departamento responsável mediante
confirmação de recebimento.

P.ARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA, o pagamento
será efetuado no primeiro dia ijtil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução e vigência de 30 (trinta) dias, iniciando a contagem na data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que será aplicada
na hipótese de inexccução total ou piucial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem ní-ejuízo de outras
penalidades previsto pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais legislações rtártinemes a matéria.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CF.P 86360000 Tel.: 43 3542-43Ü3-

E-mail: ticitacao@liaiideiraiues.pr.gov.br
CKPJ 76.235.753/0001-48
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PARÁGRAFO SEGUNDO-Se. no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido fornecidos, será aplicada
à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de R$ 15,00 (Quinze reais). Pítra o cálculo dos dias de atraso serão

considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas seguintes
hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judiciai, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer
direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier

a sofrer em deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via .Indiciai para rescindir o presente
contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dcz por cento) do valor do contrato, além das

perdas c danos, custas processuais e honorários advocatícios. estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum material fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa

autorização do CONTRATANTE.

b) Re.scmdido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida dè

participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei n" 8.666/93 e suas

alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da

execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária. comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade

do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a
terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na INFIXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - N"62/2Ü22-PMB e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são prutes integrantes deste in,strumento. independentemente de transcrição.

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-45(5
E-mail: lii;itacao@baiKlcirames.pi'.gov.br

CNPJ 76.235.753'0001-48
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modiricaçõcs que
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e pela

CONTRATADA, tais como a prorrogação dc prazos e normas gerais de prestação de serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes lirmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e íorma. na presença de 02 (duas) testemunhas

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do

mesmo a Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná, não obstante quakiuer mudança de domic

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notil

outras em direito permitidas.

lio da CONTRATADA,

cações, citação inicial e

Bandeirantes-PR, 05 de dezembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO

EMPRESARIAL LTDA

JAELSÍ

PRÉ

Testemunhas:

N RAMALHO MATTA

■ EITO MUNICIPAL

è ivrhraü'^b ano
F. 023.000.589-60

RUDIMAR BARBOSA
Assinado de forma digital por
RUDIMAR BARBOSA DOS

DOS REIS:57446024968 Reis:57445024968
Dados: 2022.12.05 11:43:08 -03'00'

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

REPRESENTANTE LEGAL

Weslley Roíirigo Ratnos Pires
CPF. 063.945.289-27

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@baiKleiranie.s.pr.gov,Irr
CNP.I 76.235.753'OOOI-48
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059

EXTRATO DO CONTRATO N.''503/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."372/2022- PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - N"62/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA .MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO AOS
SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA LEI 14.382/22"

VALOR: R$9.87Ü,0Ü (nove mil, oitocentos e setenta reais).

PRAZO DE EXFICUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 30 (trinta) dias, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato.

DOTAÇOES:

Dotações

Exercício Conta da

da despesa
despesa

0140

2320

2022 2640

01.002.02.062.0402.2011

06.001.15.122.0419.5038

07.001.16.482.1501.2047

Fonte de Natureza da

recurso despesa
Grupo da fonte

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Bandeirantes-PR. 05 de dezembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO

EMPRESARIAL LTDA

JAELSON RAMALHO MALTA

PREFEITO VIUNICIPAL

r,. Assioacio 06 foma cl íq ital por
RUDIMAR BARBOSA rudimarbarbosados

DOS REIS:57446024968 Reis:57446024968
Dados: 2022.12.05 13:22:07 -03'00'

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proiier 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 -

E-niail: licitacao@t)aiideiiame.s.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N."503/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°372/2022- PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - N°62/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNiCfPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO AOS
SERVIDORES MUNICIPAIS SOBRE "REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A NOVA LEI 14.382/22"

VALOR: R$9.870,00 (nove mil, oitocentos e setenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 30 (trinta) dias, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato.

DOTAÇÕES:

Dotações
Exercício Conta da Funcional programátioa
da despesa
despesa
2022 0140 01.002.02.062.0402.2011

2022 2320 06.001.15.122.0419.5038

2022 2640 07.001.16.482.1501.2047

Fonte de Natureza da

recurso pespesa
Grupo da fonte

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Bandeirantes-PR, 05 de dezembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

INSTITUTO H.4BITA DO BRASIL TREINAMENTO

EMPRESARIAL LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 -

E-raail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.hr
CNPJ 76.235.753/0001-48
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